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0000131-09.2019.8.17.3510
Orgão Julgador
Vara Única da Comarca de Trindade
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ
Seguro.

Partes
Exibir todas Exibindo 5

REPRESENTANTE
FRANCILENE SILVA DOS SANTOS FERREIRA
AUTOR
CRIANÇA/ADOLESCENTE
ADVOGADO(A)
ALEX SANDRO DELMONDES BENTO
RÉU
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADO(A)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO

Movimentações
Exibir apenas 5 últimas Exibindo todas

06/02/2023 07:15
Expedição de Certidão.

02/02/2023 07:43
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Arquivado Definitivamente

02/02/2023 07:43
Expedição de Certidão.

30/01/2023 10:30
Juntada de documento

27/01/2023 14:06
Expedição de Alvará.

25/01/2023 13:28
Conclusos cancelado pelo usuário

11/01/2023 12:18
Conclusos para despacho

11/01/2023 12:17
Processo Desarquivado

11/01/2023 12:10
Juntada de Petição de outros (documento)

05/01/2023 11:05
Arquivado Definitivamente

05/01/2023 11:04
Expedição de Certidão.

05/01/2023 11:03
Expedição de intimação.

05/01/2023 10:58
Juntada de documento

05/01/2023 10:13
Expedição de Alvará.

30/11/2022 09:25
Juntada de Petição de requerimento

30/11/2022 08:53
Expedição de intimação.

28/11/2022 09:30
Juntada de Petição de outros (documento)

17/11/2022 12:48
Extinta a execução ou o cumprimento da sentença
(Clique para expandir) ... a extinção da execução quando o devedor satisfaz a obrigação e por sua vez o
art. 925 assevera que a extinção só produz efeito quando declarada por sentença. No caso dos autos, o
requerido efetuou o deposito do valor acordado, havendo concordância do autor quanto ao valor
depositado. ISTO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, resolvo através da presente sentença
extinguir o processo com base no artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil. Expeçam-se, desde
já, os respectivos Alvarás, observando-se a separação dos honorários sucumbenciais e contratuais. No
tocante as custas, deflui dos autos que o TJPE modificou apenas parcialmente a sentença, mantendo a
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parte referente a condenação ao pagamento das custas. Assim, intime-se a parte requerida para efetuar
o pagamento das custas processuais, em 15(quinze) dias. Decorrido o prazo sem a comprovação de
pagamento, proceda-se na forma do provimento 03/2022-CM. TRINDADE, 17 de novembro de 2022
Juiz(a) de Direito

17/11/2022 10:37
Conclusos para julgamento

17/11/2022 10:36
Remetidos os Autos (Devolução para primeira instância) para Primeira instância

28/10/2022 15:14
Juntada de Petição de requerimento

28/10/2022 13:38
Juntada de Petição de ações processuais\petição\petição (outras)

15/03/2021 08:13
Remetidos os Autos (Envio para Instância Superior [38 - em grau de recurso]) para Instância Superior

15/03/2021 08:09
Expedição de Certidão.

01/03/2021 19:53
Juntada de Petição de petição em pdf

17/02/2021 22:19
Expedição de intimação.

09/02/2021 13:56
Recebido o recurso Com efeito suspensivo
(Clique para expandir) ... ANTOS FERREIRA REPRESENTANTE: FRANCILENE SILVA DOS SANTOS
FERREIRA REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA DESPACHO 1.
Interposto recurso de apelação, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal
de 15 (quinze) dias, (contado em dobro na hipótese do art. 183, do NCPC), conforme o art. 1.010, §1º, do
NCPC. 2. Se apresentada apelação adesiva pela parte recorrida (art. 997, §§ do NCPC), intime-se a
parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2º, do NCPC.
3. Caso as contrarrazões do recurso principal ou do adesivo ventilem matérias elencadas no art. 1.009,
§1º, do NCPC, intime-se o recorrente para se manifestar sobre elas no prazo de 15 (quinze) dias,
conforme o art. 1.009, §2º, do NCPC. 4. Após as formalidades acima, independentemente de juízo de
admissibilidade, remetam-se os autos à superior instância. TRINDADE, 9 de fevereiro de 2021 Juiz(a) de
Direito

26/01/2021 06:48
Conclusos para despacho

22/01/2021 14:21
Juntada de Petição de apelação

21/12/2020 11:54
Expedição de intimação.

21/12/2020 11:54
Expedição de intimação.
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26/11/2020 12:59
Julgado procedente o pedido
(Clique para expandir) ... utora o valor de R$ 6.750,00, que deverá ser corrigido monetariamente de
acordo com os índices da tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso (morte), e acrescido de
juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condeno, ainda, a
parte ré ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, estes a base de 10 % (dez por
cento) sobre o valor da condenação. Decorrido o prazo de 05 dias do trânsito em julgado da sentença
sem que tenha havido comprovação de pagamento das custas, intime-se para pagamento no prazo de
10 dias. Nada sendo pago, expeça-se certidão informativa e encaminhe-se à Fazenda Pública para que
analise a viabilidade/necessidade de inscrição das custas inadimplentes em Dívida Ativa do Estado.
Ainda quanto às custas, observe-se o provimento nº 007/2019 do Conselho da Magistratura, publicado
no Dje de 11/10/2019. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. TRINDADE, 26 de novembro de 2020
Juiz(a) de Direito

22/07/2020 12:17
Conclusos para despacho

14/07/2020 14:57
Juntada de Petição de petição em pdf

01/07/2020 14:17
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... Leão Juíza Substituta [1] Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de
jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se
manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. [2] A ação de cobrança do
seguro obrigatório ( DPVAT ) prescreve em três anos [3] AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO
ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL
PARA PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.
INÉRCIA DO AUTOR QUANTO A ESTE PEDIDO. REVERSÃO DO ENTENDIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. INCURSÃO EM MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
7/STJ. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO ACESSO À JUSTIÇA.
IMPOSSIBILIDADE DE EXAME POR ESTA CORTE DE JUSTIÇA. MATÉRIA ATINENTE À
COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL(STJ - AgInt no AREsp: 1324141 SP
2018/0170029-2, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Publicação: DJ 31/10/2018

29/11/2019 15:34
Conclusos para despacho

28/11/2019 15:00
Juntada de Petição de petição

11/10/2019 10:01
Juntada de Petição de petição

07/10/2019 08:56
Expedição de Intimação eletrônica.

04/10/2019 15:45
Juntada de Petição de petição

01/10/2019 16:11
Expedição de intimação.

16/08/2019 09:49
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Juntada de Petição de petição em pdf

17/07/2019 14:06
Juntada de Petição de contestação

14/06/2019 13:36
Expedição de citação.

29/03/2019 14:55
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... ão difíceis ou impossíveis antes da realização da prova pericial. Contudo, a
possibilidade de designação de audiência com esta finalidade se mantém aberta durante todo o trâmite
processual, conforme preceitua o artigo 139, V do CPC. 03- CITE-SE A PARTE RÉ para, querendo,
contestar a ação (artigo 335, III do CPC), sob pena de revelia e confissão; 04- Com a juntada da
contestação, sendo aventada quaisquer das matérias relacionadas no artigo 337 do CPC, abra-se vista
para impugnação da parte autora, nos termos do artigo 351 do mesmo diploma. 05 – Após a juntada da
impugnação à contestação, ou diante de sua desnecessidade, intime eletronicamente as partes, por meio
de advogados para que especifiquem, claramente, as provas que pretendem produzir em audiência, ou
se desejam o julgamento antecipado do mérito, consoante o disposto no artigo 355 do CPC. 06 - Ao final,
venham-me conclusos os autos. Trindade /PE, 23 de março de 2019. Paulo Ricardo Cassaro dos Santos
Juiz de Direito

14/03/2019 17:07
Conclusos para decisão

14/03/2019 17:07
Distribuído por sorteio

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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0000131-09.2019.8.17.3510
Processo de Referência
0000131-09.2019.8.17.3510
Orgão Julgador
Gabinete do Des. Itabira de Brito Filho
Classe CNJ
APELAÇÃO CÍVEL
Relator
ITABIRA DE BRITO FILHO
Assunto(s) CNJ
Seguro.

Partes


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Exibir todas Exibindo 5

APELANTE
MARIA LUIZA DE OLIVEIRA SOARES
APELANTE
FRANCILENE SILVA DOS SANTOS FERREIRA
ADVOGADO(A)
ALEX SANDRO DELMONDES BENTO
APELADO
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
ADVOGADO(A)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO

Movimentações
Exibir todas Exibindo 5 últimas

28/10/2022 13:38
Arquivado Definitivamente

28/10/2022 13:38
Remetidos os Autos (Devolvido para instância de origem) para instância inferior

20/10/2022 16:48
Expedição de Certidão.

03/10/2022 18:13
Expedição de Certidão.

28/09/2022 00:48
Decorrido prazo de ALEX SANDRO DELMONDES BENTO em 27/09/2022 23:59.

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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